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Estado do Tocantins

Prefeitura Municipal de Bandeirantes
Gabinete da Prefeita.

Lei Municipal n. 398/2015                           Bandeirantes do Tocantins, 20 de fevereiro de 2015.

 “Autoriza o Poder Executivo a doar uma área de terras do Município de Bandeirantes do Tocantins/TO, destinado Ao Senhor WIRIS ROCHA DA SILVA e dão outras providencias”.


 A Prefeita Municipal de Bandeirantes do Tocantins/TO, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do Município, remete a apreciação desta Augusta Câmara de Vereadores o seguinte Projeto de Lei:

                                             Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal de Bandeirantes do Tocantins, Estado do Tocantins, autorizado a fazer doação ao Senhor WIRIS ROCHA DA SILVA – CPF 004.587.481-61, de Uma área de terras urbana, contendo 363,82 metros quadrados, constituída do terreno onde funciona a antiga Delegacia de Policia, na Rua Ana Garcia s/n, na zona urbana desta cidade, perfazendo assim a área total de 363,82 metros quadrados de propriedade do Município de Bandeirantes do Tocantins/TO.
                                            Art. 2º. O referido imóvel será destinado a moradia da família do mesmo, sendo vedado a alienação por qualquer natureza.
                                            Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
                                                          Gabinete da Prefeita Municipal de Bandeirantes do Tocantins/TO, aos 20 dias do mês de fevereiro de 2015.
Corací Lima Marques
Prefeita Municipal

